
GOVERNO OO ESTADO OE TINAS GERAIS
SecretaÍia de Estado de gio Ambionte e Desenvolvimênlo Sustgntável
Co[§elho Estadual do Poltdca Amblontgl - COPAM
SupêÍintêndênciâ Regionãldê Mêio AÍnbi€nte - Sulde Minas

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONOUTA . ÍAC qUE O

EMPf,ÊCÍIDEDOR VHT LAVANOERIA LÍDA ME, FIRMÂ

PERA'IÍE O ESTAOO OÉ MINÂs GERAIS, POR IÍ{TERMÉDIO

DA s€€REÍARIA DE EÍADO DE MEIO AMEIENTE C

D€SE VOLVIMENTO SUSÍE TÁVE[, Í{EíE ATO

REPRESEi|TADA PELA SUPERINÍENDÊNOA REGIOI,IAI DE

MEIO AMEIENÍE DO SUI. DE MINAS.

VHÍ L.vandêria LIDA ME, estabelecida no município de Candeiâs. Estado de Minas Gerdis, à Rue

Exp. Láraro de Alvâíengâ, 188, CEPi 37.280{00, inscÍito no CNPJ nq. 05.811.951/0001&. neste

ato representado por lo5é lran Telxeira, brasileiro, casado, emprêsáÍio, residente e domiciliado

em campo Eelo/MG, na Íua Oliveiros Ahês de Soula, 80, Misseno Silvério, inscíita no CPF nt
327.500.566-91, doêvante denominado Compaomissáíio, firma o presentê Í€Írno dê

Ajustamento de condutã - ÍaC, titulo erGcutivo extiaiudi.iâ|. confoÍme àÍt. 5e. § 6e- da Lei

perónte o Esdo dê Minai Gêrair po. lltteíll&lo da SêcretaÍia dê Estedo do Mêio Amblcúe e

t êsenvolvlmento Sustentávêl - SEMAO, nos termos da Lêi Delegada ne 180, dê 20 dê .raneiro de

2011, com s€de em Belo HoÍlzonte, inscátô no CNPJ sob o ne 00957404/0001-78, neste ato

íepíesentàda pêlo SupêÍiôtendentE Regional de Meio Ambiente, Sr. loÉ O§,rôldo Furlanetto, CPF

n! 031.535.138-13, MASP n! 1.390.412-3, coníoÍme dêlegaç5o de.ompetência contidô na

Retolução SEMAo ôe 2.198/14 em ç/c ResoluÉo SEMAO tle 2.354, de 02 dê mâíço de 2016, com

sed€ na Avenida Manoel Oini! na. 145, f.iÍÍo lndunÍiál JK, no Municlpio de VãÍEinha/MG,
doiávantê deoominada Comptomitente.

coNstDERAr{OO que o dever das autoíidádes amblêntôis devidamente constituídas é o dê colbiÍ
etos lêsivos âo m€io ambiênte;

COI{SIDERAI{DO t.atar-se de atividadê lícità, passívêl de íegulaílração âmbientâl pâÍante o
Sistemà tstadual de Meio Ambiênte-slsEMA.

COilSlD€RÂr{DO quê o CompromisáÍio possui um processo administÍativo de regulataração

âábientôl nt 16363,/2010/m4/2018. eín análise, com o qual objetiva retulaÍkar a atividade de

"Lavanderias industÍiais para tin8imento, amaciômêíto ê outm3 acãbamento§ em roupas, peças

do vestuáÍio e higienitação e lava8em de artefatos diversos" e que píevê a captação de águà

súbtêírâoe. em um (01) Poço TubuleÍ com pÍocêsro edministràtivo P.A 0024oo/2o18.

COÍ{SIDGRAÍ{DO que a Coínpíomíssária não formallzou o pro.esso de Revalidação no prdzo

pÍevisto no Art. 37 do DeEÍeto nr. 47,383, de 0l de março dê 2018, não fôrendo ,u5, potfônto, à

re\rdlidação automática.

CONSIDERANOO que o parátrdfo 1, do art. 37, do Decreto E5tadual ír. 47.383/2018. prevê que

És o téÍmino do pràzo da l"O úgentq a continuidade dõ operação do empíeendamento ou
atiüdade cujo ÍequeÍiÍnento dê íenovêção se der com prâro inÍeÍior eo estabelecido no câpul
d€pendêrá de assinâturê de TAC com o óÍgão ambientel, 5em preiuízo das sônções

administrativaE cabívei6 e de análise do proce§so de.

COÍ{SIOERAÍ{OO que o CompÍomirsário soliçitou a cêlêbÍaÉo de ÍÂC;
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Sêcretaria de Estado dê eio Ambionte e De§ênvolvimento Sustentával .

Consolho Estadu.l do PolÍtict AmbloÍtal - COPAiI
Supeíintendéncis Regioírâl de Meio Ambi6nte - Sul de MinâE

AS PARÍEs HRMAM O PRESÊNÍE ITRMO, A MELHOR FORMA DE DIREITO, MEOIAIITE ÂS

SEGU|NÍES CúU5Uras E COÍ{OçõE§:

CúUSUIA PRIMEIRA. DO OEJETO OO COMPROMISSO

Constitúi objeto deíe in.trumento a tegularizagão proviúria dô atividade exêícida Pelo
Compíomissario, de "Lavandedas industíiais pa,-d tinBimênto, amaciâmento e outÍos

âcãbamentos em roupas, peças do vestuário e hiSienização e lavagem de artefâtos diverros",

durante o píirzo em gue vigorar o pÍesente TERMO, em consonânaia com pârágrôfo 9s do árti8o

16 da Lei n! 7.71211980 e o disposto pará'gÍafo Ie do an. 32, do De{.êto Estadual oe 47.383/2019.

ParágÍafo único: a rêSulaiiração OÍovisóíia contempla â§ int€Ívençõ€s em recuÍsos hídricos

necêssáÍias ao sêu pleno des€ívolvimento.

oÁusulÁ sEcrj oA - DAs DrsPosçÕcs E oBRlcA@t§ GERAIS

Gonstituêm disposiçõês e ob.i8âções gerõis deite TERMO:

| - O pÍesente Temo não dêsobÍi8a a Cômpromissário do cumPrimento de obíi8aÉês
aíttedoÍmente assumidai pelant€ a CompÍomitente ou oÚtros Óryãos;

ll - O Compromissário obriSa-5€ a atendeÍ todas á5 requiliçôes do ÓÍ8ão ambieotal no curso do
pÍocêsro administÍativo de Licenciamelto, PA n! 1636e/2010/0o4/2018 e no cumpÍimento do
presentê ÍAC, dentro do praro fixado pa.à cumpÍimento da mesma;

lll - O advento de lêi mais benéficã ao meio ambientê obrigaÉ a Compromlssáío a adaptsÍ seu

empíeendimento às novas dêterminações;

lV - Caso o empÍe€ndedor desisla do pÍo@55o dê regulaÍizaçlo do êÍnpÍeendimento, deveá
suspendêr a5 âtividadeq uma vez quê o obleto dcste TAC é a provisória reSulaÍüãção da

opeíação, concomitante com o trâmite do processo de Úcenciamento Ambiental;

v - Este compromirso não inibe ou rêstringe aÉo de contÍole, Íiscalizaçâo e monitordmeÀto de
qualquer órgão ambiental, da Policia Militar do Meio Ambientê e nêm limita ou impedc o
exercício, poí elês. de suas atÍibuiçôes e píeÍíot tims;

vl - A âsrinôturà dêste IAC não assêturô a con<lssão do licenciameílo ambientã|, de AutoÍi!ôçâo
para Exploráção FloÍestal e lntervenção em Área de P.eservação Peímanenê, bêm como dê

outoÍtã parà uso de Íe(uíso h{drico;

Vll - A emprêsa, defitío do praro de validadê deste TâC deverá rêallzaÍ o pÍotrama de

automonitoíamento çonfgÍme AND(O ll constaote neste documenlo. DevErá sea ob3ê,vado os

praaos de en-côminhamento ao órgão ambiental competentê;

VUI - O CompÍomis5áÍio çomp.omete-sê a êxetrfar às medidas e condicion;nte§ té.niEas em

relação â âtividade deS.adadoÍa e poluidoÍâ a que deu cause, de modo a cessar, ou coÍtitir os

eÍehos negativos sobÍe o meio ámbiênte, obseNando dgorosamente o5 prazos assinalado§ no

Anexo l;

lX- Este compromisso píoduuirá eÍeitos legai§ a paÉir de suô assinaturd
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Segretaria ds Estado de ãlo Ambiênte ê Í)êsenvolvimento Sustentável
Con3olho Estadual de PolÍtlca Ambioraal - COPAM
Sup€rint€hdência Region6ldê Mêio AÍÍrbiênle - Sulde Minâs

CúUSUIA TERGIRA - DO DESCUMPiIMEiÍÍO DO COMPiOMISSO DE A.,U5ÍÂMEiÍTO DE

coÍ{DUTA E DAS SANçÕES

O descumprimeoto total ou parcial das obrigaçôe9 assumidas pela compromi5siirio nestê ÍaC
implicàÍá:

a) Na aplicação dã sanção ãdministrativô pÍevista no códiBo 109 do Decreto Estadual ne

47.3A3/2019.

PARÁGRÁfO ÚÍúCO: A evenluat inobsêrváncia pela Compromistária de quâlquêí dat
obrigações e fondiçõês estabêlecidas no pÍes€nte TAc, desde que resullante de caso

Íortuito ou força maior, na foíma tipiftcada no artiSo 393 do Cddigo Civil BÍa5ileiÍo, não

aonstituirá de5cumprimento do pre§ente, devêndo seí imediataÍEnte comunicida e

julnifica& à COMPRoMrItNTE, que, se for o caso, Íiraíá novo prazo para o .dimplemento
dà obrigação íão cumpÍida.

cúUsutA oUARTA - DO PRA:ZO OE VIGÊNOA

o prazo de vigénci. do presente instrumento é dê 24 (vinte e qlatro) mesê!, contados dâ data de

sua assinatuía.

PARÁGRAFo ÚÍ{lco: o prazo de vitência pÍevlsto no "câput" poderá ser píoÍÍogado através de

teÍmo aditivo.

dÁusulA eur ÍA - DA ExEcrrçÂo JUDroat

À inexecuÉo total ou paÍciel do FÍesente ÍAC impllca na sua restisão de pleno diÍeito e êns€iaÍá

a sua rêmessa par? a e)(ecução iudiciel das obíitações dele decoíeôtes, como TiTULo DtÊcuTlvo
ExTRAlUDlClAl, na forma do disposto pelo art8o 5! § 6q da Lei FedeGl ne. 7.347, de 24 de'islho
de 1985, e aít. 784, inciso ll do código de Pro.csio ciü|. lem pre.iuízo das sanções penais e

sdministrãtivaí aplicáveis à espécie.

cúusuLA so(ta - Dos DocuMEÍ{Íos

Todos 05 documeítos íeÍeÍido5 neste TAC, depois de rubracâdos pêla Compíomissário e pela

Compromitente, passârão a fazer parte integrante deste instrumento, como se transcritos

fossem.

cúusurA sÉflma - roRo

Fica eleho o íoro da comar@ de Belo HoÍlzonte, Minas Gêr.is para diÍimir a; questôes

decofientesdo prêí€nte TAC, coÍn rênúncia de quahueÍ oútao, pormais prlvllegíado que sêjô.
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GOVERITIO DO ESTADO DE MINAS GERÂIS
S€cÍetaria da Estado de ileio Amblsnte e DesenvolvimêÍÍo Sualsnlável '
Consstho Êsladual de Polílicá Amblêntâl - COPAM
Superinlendénciâ Regional dê Mêio Ambienle - Sul de lvlinas

' E assim. por estarem devidamêÍte comptomissadat firmàm o pÍesente em 03 (trêsl vias de itu.l
t€ore toÍma na presença das testemunhâ§ que também asginam

Va.tanha, 18 de júlho de 2018

José oirraldo

LTDÂ ME Sup.rtnlênal€ntê iEgloml

Âvênad. Môn6el Dini., ô' 145 - Aálro h&rsd.l lX - 37.06a-480- Vallhhâ _ MG
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GOVERT{O DO ESTADO DE INAS GERÂIS
Secretaria de Eataqo dG llolo AmbleÍúo â Dêsonvolvimonto Surtentável
Consêlho Estadurl dg Pollticâ Amblêntal - COPAiI
Supêíinlên(Encie Regionâl dê Mejo Amlienüê - Sul d€ Minas

ANEXO I

condiaionentes êstabelecidas para VHÍ Lav-ándeÍia ITDA ME

vHT lavandeíia l"T0A MEEm

Durente ô Y8ênaie do
TAC

Oúrãíne a VIBência do
TÂC ou emissão da
PoÍteíià de OutoÍBa

VHT Làvanderia ITDA ME

Atividãder lavanderias industÍiais parã tingimenlo. amaciamêÍto ê outros arabamentotem

Municí Cãndeias

CNPJ: 05.81 1.95VoOO1 -64

e de aneíãtos diversosdo vestuário e h

DN7

Píoae3so:1

tlescriÉo d. Condlclonânte

0t
Erecutãr o PÍoSrama de &rtomonitorômerto, confoÍme definido no

Anero ll, demon§t ando o :lefidlmento ao3 padÍôe5 definido, nâs

íormà5 vigêntes.

oz
Reall..r m€dlçõei diáriâr dâ va!ão câpta{Ía e do tempo de .ãptâção
pêaa o Poço TubulaÍ, ôÍnàlenàodo estes dàdos êm form! dê plaÍtilhâs.
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GOVERNO DO ESTADO DE ÍÚINAS GERAIS
Sê'crotsÍia de Estado de ,,610 Ambienta ê Desenvolvimento Sustentávêl
conselho Estâdu.l da Pollícs Ambl€ntal - coPAM
Supenriendênoa Regioí1al de Mero Ambientê - Sulde Mines

Al'/tXO ll

Protrama dê Automonitoramênto para !!LlEy3!ge:!a![DlL!!E

1. Efluêntês Liquidos

Lo6l dê aítrostr.gem

tla elt !!E e ná 93]Ee do

alstemô de tratamento de

Locâl dê amoitregem EIE sônitáriai €ntrada dâ EIE lelluenle brlrto,: entíada da lossâ léptlce. fÉíde da m
lefluente tíàlâdo): sôlda do filtm aíàêróbío.

Rãhró.ios Envier semestr.lm€ntê à supÍam sll de Mines !l!L9-!l§!!gjlejqoÉ-!g!§eguerB os

Íesultôdos da5 enÉlises efetuadas, O rêlatóÍio deveÍá especificar o tipo de âmostragêm e conter a

identíficaçáo. Íêgisrío píofissional e a assinôtura do responsáv€l téõrico peh amostragem, elém da
p.oduÉo industrial e do número de êmpreBados no peÍÍodo. Deveíá ser enerado ão relâtório o laldo de

análise do laboratóro íesponsável pelas detemlnâçõ€s.

constitada Blgumâ in€onformidôde, o empr€€ndedoÍ deverá ap.es€ntar iustifftttiva conform€ Delibêíado
Normôttua n,.. 216l:017, que podeíá te. âcompanhada de proiero dê edequaÉo do sirtema dê GontÍolê em

ácompãnhemento-

Método d. anáisa: NoÍíÍràs .provôdâs pêlo INMEIRo ou; na au5êftiâ d€Ias no slandaíd Melhút hr
Examinalion oÍ Watet ond WosteMlalel, APHA-AWWÀ últimâ êdiÉo.

ftêquêoda de
Ànállsê

Tíim€súal
o8O, OQO, pH, óleos e 8íaxa3 lólêos vê8€tais e
goídu.as ânimels), úlidos suspênsos, úlialos
sedlmenúveis, ABS (deteÍAentes)

TrimestÍãl

0BO, DQO, px. 5ulÍetos, ítlúogânio amoniacâl

to!á|, óleos e Braxas (ôleos ve8€tôis e gorduras

ânimâisl, solldos tutpênsos, úlldos sedimentáveis,
A85 {dereígênte5)

Nâ gúÍ!d! e nà !!]EE do

sistêma de tratamento de
Ef,uentês lndlrstriars

Na o(oíÍêncie d€ qualqueÍ anormalidrde nos reSultados des análises realizadas durântê o ano, o órgão

âmbientaldeveíá sFí imedia!âmehte inÍormado, lnclutlve das medidas de mitiSação âdotadas.

.,tVI

Avs.id. M.noll olniz, n' 145 - Balím lodotúlal lx - 37362-{80 - võAinh. - llrc
Tê1.: (351 32!S At6



GOVERNO DO ESTADO DE IVIINAS GERAIS
SecÍetaria dê Estado ds Ueio Âmbienta e Oes€nvolvimênto Sustsntável
consolho Ert dual de Polltlca Amblsmal - cOPAÍrl
SupeÍiÍnêndência Rêgimal d€ Malo Ambieínê - Sulde Minas

2. ie.ldu6 sólido6

Relató.lo: Enviar s€m€Étlalmente à Supram Sul de Minas .té o último dla do ílês sub5êquêttê,
oi relatóÍlos mens.is de.ontÍole ê ditporição dos reslduos sólidos teíados (ontendo, no minimo,

os dados do modelo abaixo, bem como a identlffüção e a assinatuíâ do responsáv€l técnico pelas

s

(!) Conforme tlSR ú.m4 ou â qu€ s{oêdê-lâ.

('l Tabele dê códlBos peÍã foÍmás de dis!61çào final d€ rerfuuos de o Betn industrúl

1- RêurütsâÉo 6 - Cop@ssa.Írenb

2-Rêddâooín 7 -Ârfioaçáo m solo

3 - Ateío sanitáÍio 8 - Esbcagern lrrnporáíâ (inío. o. quatrlidadê edocâda)

.t - Alêí.o intusldel 9 - Outrá§ (eô!€díoao

5 - lncineÍsção

Em caó de transpone de resÍduos sólldos Classe I . perigoso§, devêrá s€r inÍormado o número e a

v.lldade do processo de reBularizaÉo âmbiêntal do t.ansponadoÍ.

Em Êáro de aheraçõês na íorma de.disposição ínal dos íe5íduos sólidos em rêLÉo ao Plaío de
GeÍenciamento de Reíduos sólidos apÍesenlado, a emprêsa deveÍá romunicilí previan4ente à
Supram paÍâ vêÍificâção dâ nêcessidad€ de licênclôín€nto erpecíÍl{o.

Fica pÍoibida a deíinaçâo de qualqúêa Íêrlduo sem tr-ôtômento prÉvio, êm áreâs uÍbanàs e ruráit
indusive lix6e5 e bota-Íorô, conío.me Lei Btadúàl nr 18.0312009. Para os Íesíduoi sólidos clatse
| - peritosos, ê p.rà os Íesíduos de conttrução cMl, a refeÍida lei tamtÉm píoib€ a disposição eín
ateÍÍo sanitárlo, deveodg, assim, o empreêndedor cumpÍlí as diretrlae5 fixadas pela letislàção
vlgenie quanto à destinaÉo adequada d65es r€sHuos. oi rêslduos de construção civil deveíão
se. gêrenciados em @nformidade com as Resollrções Conama n9 307/2m2 e ne f48/2004.

As doações de resHuos deverão 5eÍ devidamente identifitadas ê documeÍtadàs pelo

empaêendedor. De5re modo, as notôs fiscais de venda! e/ou movimentação, b€m como
docuÍnentos idedmcàndo as doaçô€s de rêsÍduos poderão s€r sollcitados à qualqúer momÊnto
para fins de fiscâlização. Ponanto, dêverão sê. mãrtldo! disporiveis pelo empreendedoÍ.

Z.

DkposiÉoÍlnal

Rarâo

oata de

Orlgem N8R

10,004r
8eíaÉo
kg/íÉr
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